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INDICAÇÃO: 278/2022

Senhor Presidente,

O Signatário do presente, vereador com assento neste legislativo Municipal, respeitadas as
formalidades regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr Lucas Centenaro
Foroni, com cópia para o secretário de Infraestrutura, Hugo Koji Suekane, para as seguintes
providências:

ESTUDO DA POSSIBILIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE BOCA DE LOBO INTELIGENTE
NO MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE.

 

JUSTIFICATIVA: Visando prevenir e amenizar os problemas causados pela chuva, diminuindo o
acúmulo de lixos nos bueiros e evitando a proliferaçao de insetos e demais parasitas, indico o estudo
da possibilidade de implantação de bocas de lobo inteligentes (CONFORME FOTOS EM ANEXO)
nos logradouros deste municipio. É sabido que em muitos locais dessa cidade em decorrência de
períodos chuvosos ocorrem grandes enxurradas em vias públicas, prejudicando o trânsito e causando
diversos transtornos a população.

Esta “boca de lobo” consiste em uma caixa coletora instalada no interior dos bueiros onde há o
sistema instalado e confeccionado em material termoplástico, com capacidade mensurada de acordo
com os parâmetros técnicos, em que a caixa coletora age como uma peneira, face à existência de
grade, permitindo a passagem da água, mas retendo o material sólido, a sujeira fica toda retida no
cesto do bueiro inteligente. Dessa forma apenas a água vai para as galerias e consequentemente para
os rios, evitando assim entupimentos e enchentes.

Como uma solução mais sustentável e com o intuito de resolver parte desses problemas, aquilo que
é reciclável é direcionado aos locais que trabalham com reciclagem, e o restante descartado de
forma correta. Assim sendo, este tipo de bueiro facilitaria a limpeza, por parte da equipe da
prefeitura e evitaria com que grande parte dos resíduos siga para a rede de drenagem.

Sala das Sessões, 22/08/2022 - 09:24:36
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Este Documento possui os seguintes anexos:
Boca de lobo - Abrir Anexo
Boca de lobo - Abrir Anexo
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